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Ofício n.º 3998/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 1142/2025 ( 0391859/CMM), apresentado pelo

Vereador William Charles Francisco de Oliveira, que solicita urgência na adoção das medidas
cabíveis visando à implantação de calçamento no final da Avenida Carmen Miranda, entre a
quadra 158, lote 001, e a quadra 000, lote 004, na Zona 39; a Secretaria Municipal de Fazenda
(Sefaz), por meio da Diretoria de Fiscalização, informa que, por se tratarem de terrenos de
propriedade particular, foram emitidas notificações aos cadastros imobiliários cujos números
seguem abaixo:

 
➢ 39205550 - Notificação/Auto de Infração n.º 37504/2025;
➢ 39000150 - Notificação/Auto de Infração n.º 37506/2025;
➢ 39000130 - Notificação/Auto de Infração n.º 37507/2025;
➢ 39003850 - Notificação/Auto de Infração n.º 37509/2025;
➢ 39003800 - Notificação/Auto de Infração n.º 37510/2025;
➢ 39003750 - Notificação/Auto de Infração n.º 37511/2025;
➢ 39003700 - Notificação/Auto de Infração n.º 37512/2025;
➢ 39003650 - Notificação/Auto de Infração n.º 37513/2025;
➢ 39003600 - Notificação/Auto de Infração n.º 37514/2025;
➢ 39003550 - Notificação/Auto de Infração n.º 37515/2025.
 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em
24/08/2025, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6735197 e o código CRC DBEE15AD.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000008012-0 SEI nº 6735197
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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